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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITUtLA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre autoriTação ao Pocler Executívo para
realiz,ctÍ conlratoção de locação de imóvel e sua
cessão para a Empresa Brasileiro tle Correios e

Telégrtfos, desÍinado à instdação cla Agencio
Poslal rlos Correios de Rondolândia, Molo Grosso.

O PREFEITO DO
atribuições legais,

MUNICÍPIO DE RoNDoLÂNor,q., no uso de suas

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.l", Fica o Poder Executivo atúorizado a realizar a contratação de locaçào de
imóvel urbano pelo prazo de (60) sessenta meses e promover sua cessão para a Empresa
Brasileira de Correios e Telegráficos para a instalação da Agência Postal dos Correios de
Rondolândia. Mato Grosso.

Art.2". Aplica-se ao processo administrativo destinado a realização da locação às

disposições da lei de licitações Lei n" 8.666, de 2l de Junho de 1993 e suas alterações.

Parágrafo Único. As características do imóvel deverá guardar estreita observância
com as exigências minimas para instalação do Banco Postal, devendo a área construída contar
com no mínimo 65 m'ze ser isoladamente localizado em um único lote urbano, sem meias
paredes com outras edificaçôes.

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

Rondolândia/MT. aos 28 de Dezembro de 2012
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Rua Mqtilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, Mato Gtosso
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LEI \" 269. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012.


